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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 032/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03412021

DTSPENSA DE ucmçÃo No olslzoz+

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo

DE SERVIçOS DE LAVA JATO DESTINADO A
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE

vrÍcut-os DE ToDAS AS sEcRETARIAS

MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE JoÃo CoSTA-PI
E A EMPRESA JOAO DE DEUS DUIS UMA
03976.103318, (CNPJ 30.256.692/0001-02), NA
FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: LEI

No 14.133/2021.

o l,aurutcÍplo DE JoÃo coSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFETURA MUNICIPAT Oe lOÃO COSTA, inscrita na CNPJ sob o no 01 .612.580/0001 -30,

situada na RUAJOSE PAUUNO DE OUVEIRA, S/N, centro - CEP 64.765-000, Joáo Costa, neste ato
representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10, residente

e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa JOAO DE

DEUS DIAS UMA 03976403318, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

10.256.692/0íJíl1-02, com sede na

ESTM LOCAUDADE SAO PAUIO, CASÀ ZONA RURAI, JOAO COSTA-PI, CEP: 64.765-fi)0,
neste ato representado pelo Sr. JOAO DE DEUS DIAS UMA, portador do CPF n.o 039.764.033-
Í8, tendo em vista o disposto no PÍocesso Administrativo n.o 03412024, DISPENSA DE

ugTAçÃO No O1gl2O21 - CPL e proposta adjudicada e homologada em 15/O1/2O24 que
passam a integrar este instrumento, índependentemente de transcrição, na parte em que com
este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRÂTO, regulado pelos

preceitos de direito público, especialmente pela Lei 
^. 

14.133/2021 e alterações posteriores,

aplicando-se lhes, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e disposições de
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

Âvêni.la 01 dê Janêiro, S/N - Cêntro, loão Costa - P
C€Ê 54.765-000. CNPJ: O1.512.58O/OOO1-3O . Tel: 89. 3486-012

Email: prêteituramunicipalioaocoslaLa gmall.co
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O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA flnl enfSfAçÃO Oe

SERVIçOS DE IAVA JATO DESTTNADO A ATENDER AS NECESSTDADES DA FROTA DE

veÍculos DE ToDAs As sECRETARIAs MUNIcIpAIs DA pREFfÍuRA or toÃo cosrA-pl
conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n,o O1912024.

cúusuu seeuNDA - DA coNTurlçÃo ornrra

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no O1912O24,

Processo Administrativo no O342O21, conforme a autorização da autoridade competente, e de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

cúusutA TERCERA - Dos cAsos oMlssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispôe a

Lei no 14.13312021, suas alteraçóes e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

u.

cúusulA qUARTA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERvtços

O objeto desta licitâção será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinaçóes da lei de 14.133 contidas no Capítulo M
do Art. 115 a 123.

cúusulÁ eurNTA - Do pREços E DAs coNDrçõEs Do PAGAMENTo

Âvêoidã 01 de.laneiro, SrN - Cêntlo, ,oão Costa - P
CEP: 64.765-OOO. CNPI: O1.612.58O/OOO1-3O. Tel: 89. 3486-O12

€mail: pÍêÍ€ituramun icipalioaocostaLô gma i l.(o
or,,. n..?d",s.,,.-.:. cl P."'.,.,.: -

conÍinual

CúUSUIÁ PRIMETRA-- Do oBJETo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 39.825,00 (trinta e nove mil,
oitocentos e vinte e cinco reais), conforme os preços constantes na pÍoposta vencedora
constante do Processo de Dispensa no 019/2024.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional.
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pAúennfO PRIMERO - O pâgamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor competente,

através de depósito na Agência (xr01. Contâ 379712191-4, Banco 026O Nu Pagamentos S.A.

- lnstihrição de PagEmerto.

panÁCnefo SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido paÍa pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

PODER 02 PREFEITURA MUNIoPAL DE,oÃo cosTA

ORGÃO 02 Secrêtaria Mún.de Administ.ação e Planejamento,SEMAP

3.3.90.39 ouÍRos sERVrços DE TERCEIRoS - pÊssoAluRÍDrcA 1.5oo.oo.999.ooo

3.3.90.39 ouTRos sERVrços DE TERCEIRoS - pEssoAluRiDrcA 1 .720.05.999.000

3. 3.90. 39 ourRos sERVrços DE TERcuRos - pEssoAluRiDrcÂ 1.750.05.999 oo0

cúusurA sÉTIMA- DAs oBRIGAçõES Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;
II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

Âvenida 01 dê JanêiÍo, 5/N - Cêntro, loão Costa - P
C€P: 64.765-0{}(}. CNPJ: O1.612.58O/OOO1-3O. Tel: 89. 3486-01Z

€mail: preÍeituÍamuni(ipatiôaocostarôgmãil-(o
!.rtr.in,Fá5r.\Í; tl lr"h h. i#F".tr..,, Ít l-aa, ,Ç .::,. .,oi,,Ej ,-., .

PAúGRAFO TERCERO - Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto for
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

cúusurA strÍA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRrA

lnformamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

al

uPi.#ig"ssm
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cúusur.l ornva - DAs oBRIGAçÕrs ol conrmrnon

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçôes constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n" O19l2O24l

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçôes incidentes ou que vierem a incidir
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

MI - utilizar na.execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo.

X - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

cúusura NoNA - Dos cAsos DE ExrrNçÃo

O presente contrato será extinto excepcíonalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme.estabelecido na Seção VI, Título 3, Capítulo VIII, sob qualquer uma
das formas descritas na mesma lei.

de

Costa
Auênida 01 dê lâneiro, SrN - Centro. loão Costa - P

teP: 64.765-3OO . CHPr: O1.612.§8O/0OO1-30 . Têl: 89. f486.01?Z
Êtnail: pÍ€têitufamun,cípalroâorostàegmàil.colho conünuã,

a
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cúusur..r oÉcrue - oa oruuuaçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conforme aÍt.72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

14.133/2021.

CúUSULA DÉctMA PRIMEIRA . DA vIGÊNoA

Este contrato vigorará por até 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.133/202'1.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FrscALruAçÃo

PARAGRAFO SEGUNDO - O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas
e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura

loão
"o trabalh

Avênlda 01 deJa êirs, SrH - CentÍo,loão Cosla - p
C€P 64.765-OOO. CNPI: O1.612.58O/OOO1.!tO . Tel:89. 3486-012

Email: pÍeÍêituramunicipalioeo(ostaúrgmàll.co

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art.70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçôes pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMERO.- O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

-

de

C6tar]
trabalho contiÍrJa!
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cúusuu oÉcttul rrncErRA - DAs TNFRAçÕes e sltçóes ADMrNrsrRATruAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.o 14.133/2021.

PAúGRAFO PRIMERO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na Íorma do edital

ou do contrato, não poderá ser inÍerior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsavel por qualquer das infraçôes administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.131/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúusurA eurNTA- DA vrNcurÁçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitaçáo n.o 01912024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares
deste Contrato, independentemente de transcrição.

Prefeitura

loão-o trabalh

Auenlda 01 de janeiro, SrN - €entro, loão (osta - P
(ÉP: 64.765-OOO . CNPJ; 01.612.580í0001-30 . Tel:89. 34A6-01?2

€màal: pÍeÍeltúrâmuni(ípalioaocosta@gmail.ro
I

ntinual

plúgmfO fgRCEtRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusulÁ DÉoMA euARrA - Dos REcuRsos

de

Costa
a
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cúusuue oÉcma sErr - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questôes derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e
achado conÍorme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

João Costa - PI, 15 de abril de 2024

Otú,;
José Neto de Oliveira

Prefeito Municipal

do ú i^ il-*,rr» \pc {,-.t
JOAO DE DEUS DIAS UMA 03976403318

30.256.692/0001-02
CONTRATADA

TESTEMUNHA

Âvênlde 01 de janêiro, SrN - Centro, loão Coste - P
C€P: 64.765-OOO . CNPI: 01.612.SaOíOO01-30 . Tel:89. 1486-012

Email: preÍeituremuni(ipaljoaocosta(s,gmail.(orfriffis"§sm

o

TESTEMUNHA



^"."*1"j ..gl
4.

Ano XXll . Teresina (Pl) - Quintafeira, 18 de Abril de 2024 ' Edição VL 139
'o -ê-

Prefeítura

loão
t trabalh

ld:1OEF2874A3Ao88OC

LÂmaEsÂornAmsco
PREFEIÍURA MUNICIPAL

'rfo.,to+ Tieur?oe

ExRÂTo DE TERMo DE cooPER^ÇÂo TECNICA

PI! ...o ÀdDlltÍr.ttvt: 05í2t41,
Ato: Àd.!ao AL iL R.gút dc ?ttf€ do Pr.Etu Et tÍônico .' 00arl023.
Pr.!tu Elüaik! SR? N'0lly2e23.
Ó.sio G.tÚi.dor: PRErTtTUnA ML'I\ICIP^L DE L/rGO^ DE S^O
tI NCISCO - rL CN?J: 08.056l0r000l-la
Órgro ad.Ítrrc (cü!ü): PRETIITITRA M(nfTCIPAL DE SÂO JoÃo DA
rRONTÉInA,+I. CNPJ: 0tí2.óllUaml-3€.

^ 
PÍ.fcilur. Municipal d. 13g6 d. São treci§ccPl toíDâ publico que .úo.üor o uso

d! ATÀ DE RICISTRO DE PREÇOS, dêcôrÍEntc & PÍê8lo Eldr6írico N" ol(ym23-

ObJETO' Rf,CISTRO DE PRECO ?AXÀ CO:ITL{AAÇÀO DE EYPRES^
çsírcreLlzloe xo nonNEcltíENTo Df, PRôTESES DENTÁRtas P^RA o
MUNIcÍpIo Df, LAco DE sÃo FR^rsclsco -PI.

Fül.hmlrdo lcgrl D..xúo F.d.r"l a' 7.8924013. Tâú de Coop.Ít{ào Têni:a í'
tfr2t2t21.

Iágoâ d€ Sào Frucisco, 17 & âbÍil dc 2024

ld:O1AB2F4a9EB2aA35

o continua!

trrEAÍo D: R rrFlc çÂo

PÍt(.dÍ'l€nto de Dispêírsà Oftl2úf,a. Modàrirad€ Dif.ts . Obieto, GOiíÍf f çtO
o! EfpiEta paia rilst çIo oc sllt Pc oe tav , To DErxaDo a
aÍB{Dn Âs rE(EssD Dêt DA Ftora oc rrúr[6 De too § r§ sEc8lra[as

xüxÍp^ts DA ,tttgruta Dc ,o^o c(,sÍa-E Ráifi.o . o.i€ú.§ão tê.nkâ d.

Comiisão P€flnan nte de Lkit çõ€. € ddêrmino: €onlíâta§ão do íoíÍE<edor JOAO ÍrÉ

DÍUS qas ltr Í}:l!rIaaoa3t! (CNPJ no !o.:56,tll2r!0ot{} .om o \l8ls 13

,9re5,0 (tírE . íoy. t, olt ..rb.. ulí.. éi.o,ra). tu.diÍtrcnb§to lê9.1:

Lli no 14.13ym21. arril|o 75, iÍrtro II ê l€i n' 1{133/à21.

PiEÍEÍO

,osÉ rEÍo DE orttrsa

!drOF8BE5FC461688OD

umÂEsÃomÂffi
PREFEIÍURA MUNICIPAL

dotot Tea?oa

EXR,ITO Í'E TER},IO Df, COOPNRAçÃO TEC-'ICA

Pft .$o 
^d-ini.tntlú: 

05-12023.
Ato: Âdàto Atr d. ReaiIEo dc P.cço. tio PEatu Er.rÍônlcs n" lBv202J.
PEEio El.ró!k! SRP \'01oiloll.
ÓÍBto CÉffib.lor PBf,FEmt'RA MUNICI?AL DE LAGo^ DE SAO
t_RAl\CISCO - Pl. CNPJ: 03.05óJ0llú01-l{
órgto Ad.ÍÍt (C.ror): PREIErUR^ MUNICIP^L DE COCAL DE
TtILHÀrf l. CI\PJ: 0l-ól257ar'0001{ó.

A PÍEfeilüB Münicipal dê lágon dc São l'ÍeitccPl, lorrta público qu. aúoriz@ o u§o

da ATA DE REGISTRO DE PREçoS, dccofrnI. do Pt g& ElclIôoio N'olo/2023.

obj.ro: REGISTRo DE PRf,CO P^R^ CO:{ÍR^T^ÇÂO DE E}IPRESÂ
ESPECLTLIZADÀ XO FORNECIMEIiTO DE PROTESES DENT^RIÂS PARA O
MlNrclplo DE L^coa DE sÃo r?^NCIsco -PI.

Fm&,n€nl.{ao L8Êl Ddúo F.d.Í?l r' 7.892,2011, T.nrre .L Coopcrrçao Tac ie d
wt12021_

L.g@ de Sào fÍ!,rci$o. 17 dÊ âbÍit de 2024

JOÀO ARTLSON MESQUITA BEZ ERRA
PrÊfeno Mlticipâl

,-r-
CHAli

c\oNsEr-HO IlíUNlclPAL DE asslsTENcr^
SOCIAL. CM^§
MutyrcÍlro D LfGoA D€ sÀo Ft^Nctliccpr
rr 

^ta.b 
Lrú !t 'L c.&n cE aaJll@

nEsoLUÇÀo cM s N'míT 02','

táeoã ê

DISIÚE SOBRE A APRovAÇÃo DA EMENDA
PARLAMEqIaR a)z4rr r9{x}0t coM FUNÇÂo
pROGRÂMÀTICA 0t.24tst]lltrc.?tlúz. No
\,AII)R DE RS ]OO.OOOJO (TRDZENIOS MIL
REAIS), PARÁ CUSTEIO DOS SER\/|ÇO§ DA
pRoTECÃo socr r aÁsrc^ Do Mt NIcÍPIo
nÀ t-^co^ DEsÃoÍ'R Nctsco-Pt-

O Cc.lho M&içip.l d. AlsisÉnci! Socirl _ c-lvías óô L!8o d. S&
Fr&is.o+I, oo urô rb stt úft{tiçaê3 LA,Êr !. .l t o.do om ú coEgátÍlciÉ rt
i.õAs - ú Fãt.d n" t.74293, .Ir6td! p.h t i tf t2..15/ll c lirdÀ E! ki
U.-ioi-l n" fOl/2AZ t, q.. Í.alÚm.oÉ . EÚo t t glsbçe páÚÉú' s CdÚ'rho
ra-i",ir.r a. Al.i.taEi! Socid . di dítÉ FovtlàÉi,.' Ê dG tddo cdi '
d.Iib.Í;(5 .ts Pf.írÍi! EJc§dinárü do C6t üo Mu,riciPtr d' Assií!áGi! scar -
CMÁS o.úÍih Do di! I 5 !L óf,I dê 2m4.

RDSOLVE:

^ 
r rr - ÀM r ffid! DrrÍErÉ 2024?l IgOOOE ruDçô

*--*#-ori.a.s r ri.iigo.zoóa dô"'Jb ' 
ic'id' D'L c..tão MüÀici!'r d!ffiffi'qrffiffi

iffi,;;"ãfi: n"d", n 
'ao. 'it-a" 

t"n"it ' PÍdêçlo scirü Bôi" -
-pis * iiL a. ns ro.ooo-oo (tÍ!zat6 mil Ítti!)'

Arr , ' E ú R..dll+ao Go!t! 
'!l 

üaü 
' DaÚ d' dô d' ddibct'{'o il.

Í'Lrrtb, Í"voEDda.. É diao.iÉ.3 crl oqtl,Úb'

I 15 dis do úÀ d. úíil do mo & m24'

Cd.iL.lq §L!16 Chí.át
PtEsid.nt do CMÂS

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

oL^.À

ld:167C4L5619CABAaO

o

,oão Costã (P0, r 5 dê ãbíil d€ 2O2,t.
JoÀo ARILSON MESQIJITA BEZERXâ

PEfciro Múaidpol


